
PROJETO DE LEI N° 565 DE II DE ff&/}.5ro DE 2020.

"Altera a Lei n° 13.453, de 16 de
abril de 1999, que autoriza a
concessão de crédito outorgado e de
redução da base de cálculo do
ICMS, e dá outras providências. "o

10 Se
A AS EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos constantes

no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° A Lei n° 13.453, de 16 de abril de 1999, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

''Art. 2° .

XVIII - isenção do ICMS nas operações de aquisição de

armas de fogo e munições por integrantes das forças de

segurança pública estadual, ativos e inativos, desde que

disponham de autorização legal para posse e porte.

& 5° Para efeitos do inciso XVIII, considera-se órgãos da

segurança pública estadual:

I - Polícia Civil;

/I - Policia Militar;

111- Polícia Penal;

IV - Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás;
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S 6° A isenção prevista no inciso XVIII alcançará:

1- Os membros do Ministério Público do Estado de Goiás;

" - Os membros da Magistratura;

111- Os caçadores, atiradores e colecionadores - CACs

devidamente registrados nos órgãos competentes;

111- Os guardas civis municipais, atendidos os requisitos

legais exigidos pela Lei Federal n010.826, de 22 de

dezembro de 2003, Decreto n° 9.847, de 25 de junho de

2019 e Lei Federal n° 13.022, de 08 de agosto de 2014."

(NR)

Art. 2° O benefício fiscal previsto nesta Lei será concedido administrativamente pela

Secretaria de Estado da Economia, mediante a prévia verificação de que o

interessado preenche os requisitos legais.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2020.
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei visa alterar a Lei n° 13.453, de 16 de abril de

1999, que autoriza a concessão de crédito outorgado e de redução da base de

cálculo do ICMS, para garantir isenção nas operações internas decorrentes de

aquisição de armas de fogo e munições no âmbito do Estado de Goiás por

integrantes das forças de Segurança Pública Estadual, ativos e inativos, membros

do Ministério Público, Magistratura, Guardas Civis Municipais e os CACs (caçadores,

atiradores e colecionadores).

Segundo o IBPT (Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação), as

armas de fogo estão na lista dos dez produtos mais tributados no Brasil.1

.••• Importante frisar, que estes profissionais exercem funções de risco, as

quais, por vezes os colocam em contato direto com a criminal idade e têm como

instrumento de trabalho a arma de fogo.

No tocante aos CACs (caçadores, atiradores e colecionadores), a

proposta de concessão de isenção do ICMS visa estimular o treino e a

profissionalização do tiro esportivo no âmbito do Estado de Goiás, que atualmente já

possui mais de 50.000 (cinquenta mil) atiradores devidamente registrados no

Exército Brasileiro, dentre estes atiradores esportivos e profissionais da área de

segurança, seja ela pública ou privada.

Vale ressaltar, que a matéria tributária se insere no âmbito da iniciativa

parlamentar, conforme Emenda Constitucional n° 45/2009, que entrou em vigor em

1° de janeiro de 2011.

1https:/leconomia.uol.com. br /notlcias/redacao/2017j04/03/arma-game-e-cachaca-veja-os-lO-produtos-com-
ma is-1mpostos-no-b ras iI.htm

ti
(62}3221.3314
(62) 98108--3312

••~~~CQI'I'l Asutnbléiíll LogMilétílla ôoEmôCldteGolás
Pàlácli1 AA~ N3$ser. Glibit1ele101
1'\la?lm~i):l$. [",-lil$, 2S1- $.."!Ot ~le

_ •••••••••••••••••••••••• ~ •.• 7<t.ít!>OOú•...•.•• _



Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância

a medida ora proposta, por isso apresento o presente Projeto de Lei, contando com

o auxílio dos nobres pares para sua aprovação.
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A CASA É SUA
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PROJETO DE LEI N° 565 DE 7/ DE R(jIJ~ro DE 2020.

"Altera a Lei n° 13.453, de 16 de
abril de 1999, que autoriza a
concessão de crédito outorgado e de
redução da base de cálculo do
ICMS, e dá outras providências. 11

o

1°See
A AS. EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos constantes

no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

f-\PROVADO PR
• ~ PUBLICAÇÃO E,
A COMISSAO D
E REDAÇÃO
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Art. 10 A Lei n° 13.453, de 16 de abril de 1999, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

''Art. 2 o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

XVIII - isenção do ICMS nas operações de aquisição de

armas de fogo e munições por integrantes das forças de

segurança pública estadual, ativos e inativos, desde que

disponham de autorização legal para posse e porte.

~ 50 Para efeitos do inciso XVIII, considera-se órgãos da

segurança pública estadual:

I - Polícia Civil;

/I - Polícia Militar;

1/1- Polícia Penal;

IV - Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás;
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S 6° A isenção prevista no inciso XVIII alcançará:

1- Os membros do Ministério Público do Estado de Goiás;

" - Os membros da Magistratura;

111- Os caçadores, atiradores e colecionadores - CACs

devidamente registrados nos órgãos competentes;

111- Os guardas civis municipais, atendidos os requisitos

legais exigidos pela Lei Federal n010.826, de 22 de

dezembro de 2003, Decreto n° 9.847, de 25 de junho de

2019 e Lei Federal n° 13.022, de 08 de agosto de 2014."

(NR)

Art. 2° O benefício fiscal previsto nesta Lei será concedido administrativamente pela

Secretaria de Estado da Economia, mediante a prévia verificação de que o

interessado preenche os requisitos legais.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM

DELEGADO
Depu

DE 2020.
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei visa alterar a Lei n° 13.453, de 16 de abril de

1999, que autoriza a concessão de crédito outorgado e de redução da base de

cálculo do ICMS, para garantir isenção nas operações internas decorrentes de

aquisição de armas de fogo e munições no âmbito do Estado de Goiás por

integrantes das forças de Segurança Pública Estadual, ativos e inativos, membros

do Ministério Público, Magistratura, Guardas Civis Municipais e os CACs (caçadores,

atiradores e colecionadores).

Segundo o IBPT (Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação), as

armas de fogo estão na lista dos dez produtos mais tributados no Brasil.1

Importante frisar, que estes profissionais exercem funções de risco, as

quais, por vezes os colocam em contato direto com a criminalidade e têm como

instrumento de trabalho a arma de fogo.

No tocante aos CACs (caçadores, atiradores e colecionadores), a

proposta de concessão de isenção do ICMS visa estimular o treino e a

profissionalização do tiro esportivo no âmbito do Estado de Goiás, que atualmente já

possui mais de 50.000 (cinquenta mil) atiradores devidamente registrados no

Exército Brasileiro, dentre estes atiradores esportivos e profissionais da área de

segurança, seja ela pública ou privada.

Vale ressaltar, que a matéria tributária se insere no âmbito da iniciativa

parlamentar, conforme Emenda Constitucional n° 45/2009, que entrou em vigor em

1° de janeiro de 2011.

1 https:l/economia.uol.com.br /notícias/redacao/2017 /04/03/arma-ga me-e-cachaca-veja-os-lO-produtos-com-
ma is-impostos-no- brasi I.htm
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Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância

a medida ora proposta, por isso apresento o presente Projeto de Lei, contando com

o auxílio dos nobres pares para sua aprovação.
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